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INDICAÇ¤O N° 33/2023 

A Vereadora ARLETE MAURICELA DE CARVALHO LIMA FARIAS, no uso de suas 
atribuições legais etc, ouvido o plenário, resolve INDICAR a0 Exmo. Sr. ROBÉRIO WAGNER 
MARTINS MOREIRA, Prefeito de Ipu, o seguinte: "SOUCITAR QUE ASs UNIDADES BÁSICAS DE 
SAlDE DO MUNICÍPIO DE IPU SEJAM COMPOSTAS COM, NO MÍNIMO, Os PROFISSIONAIS 

SENHORA PRESIDENTE, 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito, Robério Wagner Martins Moreira, que as Unidades 
Básicas de Ipu sejam compostas com, no mínimo, os profissionais exigidos por lei". 

JUSTIFICATIVA 

Segundo a legislaç�o vigente, é recomendável que Unidade Básica de Saúde seja 
composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais: médico de familia ou generalista, enfermeiro, 
auxiliar de enfermagem, agentes comunitários de saúde e cirurgião dentista. 

Assim, considerando que alqumas UBS do Municipio de Ipu estão com suas 

equipes incompletas, faz-se necessário e urgente a reposição dos profissionais faltantes, a fim de 
preservar e garantir a saúde do povo ipuense. 

Ciente, pois, da sensibilidade do Exmo. Sr. Prefeito para com o 
Indicação, aguardo seu fiel cumprimento. 

Plenáio da Câmara Municipal de lpu-CE, em 17 de abril de 2023. 
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